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Prefeitura Municipal de Garça

Estado de São Paulo


LEI Nº. 4.222/2008
JOSÉ ALCIDES FANECO, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:
Art. 1º O Anexo III, da Lei Municipal nº 4.164, de 12/12/2007, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município, para o período de 2006 a 2009, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“ANEXO III

PLANO PLURIANUAL – PERIODO 2006 A 2009

	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE ESCOLAS E CRECHES
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.05.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Educação
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 12

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Ensino Fundamental
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 361 

	
	

	PROGRAMA
	

	Ensino Fundamental
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 6

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do FUNDEB – Demais Despesas (40%)

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 74 

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	400
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	1.095.700,00
	551.942,00
	1.647.642,00

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de não constar dotação de despesas para material de consumo


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE ESCOLAS E CRECHES
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.05.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Educação
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 12

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Educação Infantil
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 365 

	
	

	PROGRAMA
	

	Educação Infantil 
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 5

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do FUNDEB – Demais Despesas (40%)  

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 74 

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	200
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	1.674.326,00
	1.154.685,56
	2.829.011,56

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de não constar dotação de despesas para material de consumo 


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE ESCOLAS E CRECHES
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.05.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Educação
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 12

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Educação Infantil
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 365 

	
	

	PROGRAMA
	

	Educação Infantil
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 5

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do FUNDEB – Demais Despesas (40%) 

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 74 

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	200
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	963.044,00
	490.780,00
	1.453.824,00

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de não constar dotação de despesas para material de consumo 


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE OBRAS 
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.10.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Urbanismo 
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 15

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Serviços Urbanos 
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 452 

	
	

	PROGRAMA
	

	Obras Municipais
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 20

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção da Divisão de Vias Urbanas

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 184

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	200
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	600.900,00
	402.800,00
	1.003.700,00

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de assinatura de convênio com o governo Estadual


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE OBRAS
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.10.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Urbanismo 
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 15

	SUBFUNÇÃO
	

	Serviços Urbanos 
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 452 

	
	

	PROGRAMA
	

	Obras Municipais
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 20

	AÇÕES

	PROJETO

	Pavimentação, Recapeamento Vias Urbanas

	
	

	CÓDIGO DO PROJETO
	Nº 23 

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	200
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	140.000,00
	40.000,00
	180.000,00

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de assinatura de convênio com o governo Federal 


	UNIDADE EXECUTORA
	

	GABINETE DO SECRETARIO
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.11.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Administração
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 04

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Administração Geral 
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 122 

	
	

	PROGRAMA
	

	Fomento a Agricultura e Meio Ambiente 
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 21

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do Gabinete do Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 192

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	200
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	491.600,00
	404.920,00
	896.520,00

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de assinatura de convênio com o governo Estadual


	UNIDADE EXECUTORA
	

	GABINETE DO SECRETÁRIO 
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.04.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Administração
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 04

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Administração Financeira 
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 123 

	
	

	PROGRAMA
	

	Organização e Manutenção da Fazenda Municipal 
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Multas, Juros, Encargos Financeiros e Despesas Bancárias

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 053

	
	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	200
	Percentual

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	100
	100
	200

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL 

	CUSTO FINANCEIRO POR EXERCICIO

	2006
	2007
	2008
	2009
	META PPA 

	
	
	43.000,00
	42.400,00
	85.400,00”

	JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES: Pelo motivo de tarifa de prestação de serviços em pendência bancária referente ao exercício de 2007


Art. 2º O anexo VI, da Lei Municipal nº 4.165, de 12/12/2007, que estabeleceu as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008, passa a vigorar com a seguinte inclusão:

“LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2008

Programas de Governo – Anexo VI 

	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE ESCOLAS E CRECHES
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.05.02

	FUNÇÃO
	

	Educação
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 12

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Ensino Fundamental
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 361 

	
	

	PROGRAMA
	

	Ensino Fundamental
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 6

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do FUNDEB – Demais Despesas (40%)

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 74 

	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	
1.095.700,00

	
	


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE ESCOLAS E CRECHES
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.05.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Educação
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 12

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Educação Infantil
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 365 

	
	

	PROGRAMA
	

	Educação Infantil 
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 5

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do FUNDEB – Demais Despesas (40%)  

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 74 

	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	1.674.326,00

	
	


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE ESCOLAS E CRECHES
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.05.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Educação
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 12

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Educação Infantil
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 365 

	
	

	PROGRAMA
	

	Educação Infantil 
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 5

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do FUNDEB – Demais Despesas (40%)  

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 74 

	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	963.044,00

	
	


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE OBRAS
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.10.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Urbanismo 
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 15

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Serviços Urbanos
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 452 

	
	

	PROGRAMA
	

	Obras Municipais
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 20

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção da Divisão de Vias Urbanas 

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 184

	

	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	600.900,00

	
	


	UNIDADE EXECUTORA
	

	DEPARTAMENTO DE OBRAS
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.10.02

	
	

	FUNÇÃO
	

	Urbanismo 
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 15

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Serviços Urbanos
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 452 

	
	

	PROGRAMA
	

	Obras Municipais
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 20

	AÇÕES

	PROJETO

	Pavimentação, Recapeamento Vias Urbanas

	CÓDIGO DO PROJETO
	Nº 23 

	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	140.000,00

	
	


	UNIDADE EXECUTORA
	

	GABINETE DO SECRETARIO
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.11.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Administração
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 04

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Administração Geral
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 122

	
	

	PROGRAMA
	

	Fomento a Agricultura e Meio Ambiente
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 21

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Manutenção do Gabinete do Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

	CÓDIGO DE ATIVIDADE
	Nº 192

	

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	491.600,00

	
	


	UNIDADE EXECUTORA
	

	GABINETE DO SECRETÁRIO 
	

	
	

	CÓDIGO DA UNIDADE
	Nº 02.04.01

	
	

	FUNÇÃO
	

	Administração
	

	CÓDIGO DA FUNÇÃO 
	Nº 04

	
	

	SUBFUNÇÃO
	

	Administração Financeira 
	

	
	

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO 
	Nº 123 

	
	

	PROGRAMA
	

	Organização e Manutenção da Fazenda Municipal 
	

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	Nº 4

	AÇÕES

	ATIVIDADE

	Multas, Juros, Encargos Financeiros e Despesas Bancárias

	
	

	CÓDIGO DE ATIVIDADE

	META FÍSICA
	UNIDADE DE MEDIDA

	100
	Percentual

	CUSTO FINANCEIRO TOTAL PARA O EXERCICIO R$:
	43.000,00”

	
	


Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito especial no montante de R$ 1.953.000,00 (hum milhão, novecentos e cinqüenta e três mil reais), cuja cobertura far-se-á com o excesso de arrecadação previsto para o corrente exercício..................................................................................R$ 1.953.000,00.

Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementar por decreto, desde que necessário.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 11 de junho de 2008.

JOSÉ ALCIDES FANECO
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO

Registrada e publicada neste Departamento de Atos Oficiais e Documentos, na data supra.

ROSANGELA MORETTI
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE

ATOS OFICIAIS E DOCUMENTOS
